Parecer n.° 1761 , de 2003

Da Comissão de Defesa do Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n.° 118 de 2001.

De autoria do nobre Deputado Nelson Salomé, o projeto em epígrafe tem o objetivo de obrigar as empresas que exploram a atividade de divulgação por meio de "outdoors", a recolherem o material inutilizado, quando da colocação ou da substituição das peças publicitárias.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3, do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 26º a 30º Sessões Ordinárias (de 16 a 22/03/01), não tendo recebido emendas ou substitutivas.

Na seqüência, foi encaminhada à exame das comissões, chegando primeiramente à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu manifestação contrária, porém não sendo colocado em pauta.

Naquele douto órgão, teve o prazo regimental vencido, o que ensejou requerimento do autor e despacho do Presidente da Casa, designando relator especial, para exarar o competente parecer em substituição àquele. No exercício desse mister, o ilustre Deputado Wadih Helú exarou parecer favorável, com emenda à propositura em comento.

Posteriormente, foi encaminhado à Comissão de Defesa do Meio Ambiente, onde foi distribuído à ilustre Deputada Maria do Carmo Piunti, que emitiu manifestação favorável, porém, este não foi apreciada por aquele órgão, exaurindo-se assim, o prazo para sua manifestação, o que provocou despacho do Presidente da Comissão, o redistribuindo para apreciação.

Cabe a nós agora, na qualidade de relator, exarar o competente parecer, o qual passamos a fazê-lo.

A propositura em comento, visa obrigar as empresas que exploram atividade de divulgação publicitária por meio de "outdoors" a recolherem o material não utilizado ou inutilizado por ocasião da colocação ou troca das faixas de papel, buscando assim, a responsabilização pelo agente, pela destinação dos resíduos produzidos por sua atividade, com o intuito de conscientização ambiental.

De fato não cabe somente ao Poder Público, a adoção de medidas saneadoras, sendo responsabilidade de todos os seguimentos sociais e principalmente o econômico, a adoção de posturas para preservação ambiental e quando este por qualquer motivo não assume seu papel no contexto social, deve o Estado criar dispositivos legais de coerção. 

Assim, sob os aspectos que nos cabe examinar, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de 1ei n.º 118 de 2001 e à emenda apresentada pelo relator especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça.

É o nosso parecer.

a) Jorge Caruso – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com emenda do relator especial em substituição à CCJ.

Sala das Comissões, em 28/10/03

a) Donisete Braga – Presidente

Ricardo Castilho – Jorge Caruso – Ricardo Tripoli – Antonio Salim Curiati – Marcelo Bueno – Donisete Braga.

